
 
 

Gabinete do Vereador Roque Chile
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Assunto: Indica a limpeza da área externa da quadra esportiva e do posto de saúde do
Linhares V. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A importância da limpeza do terreno urbano para evitar a proliferação de mosquitos,
especialmente aqueles que transmitem doenças como a dengue, é fundamental para a
saúde pública e o bem-estar da comunidade. Aqui estão algumas razões pelas quais a
limpeza do terreno urbano é crucial:
 
1. **Prevenção de doenças transmitidas por mosquitos:** Terrenos sujos e acumulados
de lixo, entulho ou água parada criam um ambiente propício para a reprodução de
mosquitos, incluindo o Aedes aegypti, transmissor da dengue, zika e chikungunya. A limpeza
regular desses espaços reduz drasticamente o risco de infestação por mosquitos e,
consequentemente, a propagação dessas doenças.
 
2. **Promoção da saúde pública:** A dengue e outras doenças transmitidas por mosquitos
podem causar sérios problemas de saúde, desde sintomas leves até casos graves que
requerem hospitalização. Manter os terrenos urbanos limpos e livres de criadouros de
mosquitos ajuda a proteger a saúde da população, reduzindo assim a carga sobre os
sistemas de saúde.
 
3. **Controle de vetores:** A remoção de lixo, entulho e vegetação excessiva nos terrenos
urbanos não apenas elimina os locais de reprodução de mosquitos, mas também ajuda no
controle de outros vetores de doenças, como roedores e baratas, que podem contribuir para
problemas de saúde pública.
 
4. **Melhoria do ambiente urbano:** Além dos benefícios diretos para a saúde, a limpeza
do terreno urbano também melhora a estética e a qualidade de vida da comunidade.
Terrenos limpos e bem cuidados tornam as áreas urbanas mais agradáveis para se viver,
trabalhar e desfrutar.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380039003400390030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



5. **Responsabilidade social e ambiental:** A manutenção da limpeza dos terrenos
urbanos é uma responsabilidade compartilhada entre os moradores, proprietários de imóveis
e autoridades locais. Promover a conscientização sobre a importância da limpeza e garantir
a participação ativa da comunidade nesse esforço são passos essenciais para criar
ambientes urbanos mais saudáveis e sustentáveis.
 
Em resumo, a limpeza do terreno urbano desempenha um papel crucial na prevenção da
propagação de doenças transmitidas por mosquitos, como a dengue, ao mesmo tempo em
que promove a saúde pública, melhora o ambiente urbano e fortalece a responsabilidade
social e ambiental da comunidade.
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 18 de abril de 2024.
 
 
 

Vereador(a) Roque Chile – MDB
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